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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, de 24.8.2001, que institui a Infra 
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br

Portaria TSE nº 264, de 17 de março de 2016.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso 
XV do art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:
 

Art. 1º Designar:

 

I -REJANE SILVEIRA DE ARAÚJO, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Análise de Sistemas, para substituir a Chefe da 
Seção de Gestão de Projetos de TI, Nível FC-6, da Coordenadoria de Gestão de TI, da Secretaria de Tecnologia da 
Informação, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares;

II - EDUARDO BOSSAN RANGEL, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Programação de Sistemas, para substituir o Chefe 
da Seção de Banco de Dados, Nível FC-6, da Coordenadoria de Infraestrutura de TI, da Secretaria de Tecnologia da Informação, 
nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Documento assinado eletronicamente por LEDA MARLENE BANDEIRA, DIRETORA-GERAL, em 22/03/2016, às 12:33, 
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extern
o=0&cv=0098096&crc=1D30DEF8, informando, caso não preenchido, o código verificador 0098096 e o código 
CRC 1D30DEF8.

Portaria TSE nº 276, de 21 de março de 2016.

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no disposto no inciso 
XV do art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar:

 

I - EDUARDO LUIZ LOPES ANDRADE para substituir o Chefe da Seção de Arquivos, Nível FC-6, da Coordenadoria de Rádio e 
TV, da Secretaria de Comunicação Institucional, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares;

II - SÍLVIA CALDAS FERREIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para substituir a Chefe da Seção de Benefícios, Nível FC-6, 
da Coordenadoria de Pessoal, da Secretaria de Gestão de Pessoas, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou 
regulamentares;

III - GABRIEL JORGE DOS ANJOS FILHO, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Programação de Sistemas, para substituir 
o Chefe da Seção de Monitoramento da Produção, Nível FC-6, da Coordenadoria de Infraestrutura de TI, da Secretaria de 
Tecnologia da Informação, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

Documento assinado eletronicamente por LEDA MARLENE BANDEIRA, DIRETORA-GERAL, em 22/03/2016, às 12:33, conforme 
art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extern
o=0&cv=0100419&crc=CEA7F245, informando, caso não preenchido, o código verificador 0100419 e o código 
CRC CEA7F245.

Portaria TSE nº 277, de 21 de março de 2016.

 A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no inciso XV do art. 116 
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